
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES 
 
O Vereador André Brandino, no uso de suas prerrogativas regimentais, requer, ouvido o 
Plenário, que seja registrado nos anais desta Casa de Leis o seguinte voto de Moção de 
Aplauso: 
 

MOÇÃO DE APLAUSOS 
 
ao Pastor Paulo Roberto Pontes, em reconhecimento à sua relevante atuação como 
líder cristão, jornalista e comunicador, bem como pelos significativos serviços prestados 
à sociedade por meio de iniciativas voltadas à evangelização, ao ensino bíblico e à 
comunicação religiosa. 
Ordenado ao ministério em 18 de janeiro de 1992, é filiado à Cadeeso e à CGADB, sendo 
casado há 38 anos com a Sra. Rosilene A. Pontes. Possui formação em Teologia com 
ênfase em Teologia Pastoral e é doutor honoris causa em Teologia Catequética. 
Atualmente, exerce a função de presidente do Diretório Estadual da Sociedade Bíblica 
do Brasil (SBB) no Espírito Santo. 
Destaca-se por sua sólida atuação ministerial, marcada pela dedicação à pregação da 
Palavra de Deus, ao discipulado cristão e à formação de líderes comprometidos com os 
princípios bíblicos, aliando profundidade teológica à aplicação prática da fé. 
Na área da comunicação, é fundador e dirigente do sistema Seara News, que integra 
portais de notícias, revistas, rádio web e produções em áudio, promovendo informação, 
edificação espiritual e conteúdo relevante para a Igreja contemporânea. Também lidera 
projetos evangelísticos e missionários, com foco na proclamação do Evangelho e no 
fortalecimento da Igreja. 
 
Diante de sua trajetória e dos relevantes serviços prestados, justifica-se a presente 
homenagem como forma de reconhecimento público por sua contribuição à sociedade. 
 

Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 10 de abril de 2026. 
 
 

 
 
 
 

VEREADOR ANDRÉ BRANDINO PEGO 
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